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L E I ao 1 333 
de 30 de março de 1. 967 

A C~mara Municipal de São José dos Camoos aJrova e 
eu sanciono e uromUlfo a seguinte lei : 

Artü:o J..O - Fica aberto na Contadoria Hunicinal um 
cr~di to esnecial no val~r de IO 1.000 ,oo (hum mil cruzeiros no -
vos) , de~tinado a auxiliar o Or[ão de Cooperação Escolar do Ins 
tituto de Educação 11João Cursino" , oara manutenção do Coral "ARS 
NOVA11 , desta c i dade. 

Artiro ZE - As despe~as decorrentes desta lei cor
r erão por conta do excesso de arrecadação a ser verificado no , 
nres Pnte exercicio. 

, 
ArtifQ 3Q - Esta lei entrara e~ vi[or na data de -

- N , sua oublicaçao , revobadas as disposiçoes em contrario . 

PrEff'itura 
de ~arço de 1. 967. 

A - , da Estancia de Sao Jos~s Campos , 30 

){/ c__ · / 
/ 1_}/-fl{ftvu'/t/;z__ 

Elmano Ferreira Veloso 
Prefeito dunici nal 

Rcgis trada e )Ublicélda no Deoar tgm~nto de :~dr.Jinis
trDção , em trinta de 

... a 
~ o Dept2. de Admino 


